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TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.21.01-TP

Regido pela Lei n.9 8.666 de 21/06/93, (com a$ alterações da Lei n.9 8.883/94 € da lei n.e S.s48/S81
e suas alterações e Lei Complementar ng 123, de í4 de dezembro de 2006 e suas alterações
posteriores.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, designada
pela Portaria ng 0013/2023 GAP, 02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos
os interessados que até as 08h00min do día sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz Lama
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de
recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos
envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.21.01-TP, identificado abaixo, mediante as condições
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Leí n.g 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela
Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

DEFINIÇÕES

'''''l. NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

C.P.L/COMISSÃO; Comissão Permanente de Licitação
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o seu objeto.
CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-PMS, através da Secretaria de
Infraestrutura: Órgãos de onde se origina a presente licitação
CRC: Certificado de Registro Cadastralexpedído pela Prefeitura municipalde Solonópole.
FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole.
PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame
ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.
PMS: Prefeitura Munícipalde Solonópole.

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

ANEXO 1 - MemoriaIDescrítivo e demais documentos pertinentes;
ANEXO lt -- Modelo de Proposta de preços;
ANEXO 111- Modelo de Procuração e Declarações:
ANEXOIV - Minuta do Contrato;

⑧
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Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONóPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIF[CAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM AN EXO

Drgãa Interessado: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Madalídade: TO MADA DE PREÇOS
Tipo: M ENOR PREÇO
Critério de Julgamento: G LO BAL POR LOTE
Regime de Execução: NDERETA
Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLO BAL
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1- DO OBJ ETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

2 - DAS CON LIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - POOERÃO PARTICIPAR DESTA UCITAÇÃO:
2.1.1 - Quaisquer pessoasjurídiças, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação
de sociedades empresárias (sociedades em nome coletívo}, Empresa Indivídualde Responsabilidade
Limitada -- EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas
ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do
Município de Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo
com o Art. 22, parágrafo 22 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as
condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o
objeto da licitação.
2.1.2 .- Firma individualou sociedade comercialregularmente estabelecida neste país, que satisfaçam
todas as condições deste Editalde TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acorda
com os anexos, parte integrantes do presente.

2.2 - NÃO POOERÃO PARTICIPAR DESTA UCITAÇÃO:
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
que estejam figurando cama administradores de ambas empresas
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 - Sé constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
ndependentemente do preço proposto.

2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição;
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de
Solonópole;
2.2.4: - Empresas que foram declaradas inidâneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
2.2.5:+ Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do
Município de SOLONÓPOLE;
2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência au de recuperação judicial; de dissolução;
de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição;
2.2.7 - Cooperativas.
2.2.8 ' A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na
impossibilidade de sua participação no certame
2.2.9 - Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDÕNEAS E SUSPENSAS (CEIA);
2.3 -- A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão,
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo
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3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos lícitantes; @
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3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação;
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

3.1.2 - Recebimen lopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"
oÍÜÜ8f;o.' Ük'
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4 - DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO
4.1:- Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de

será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, no ata da entrega dos envelopes exibir um documento de Identificação (com fotos válido na
forma da leí, expedido por órgão oficial.'')
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se:
4.1.1.1 - Quando NÃO for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Procuração pública ou particular (com firma reconhecida) para a presente licitação, constituindo o
representante, que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialconsolidado em vigor, da empresa a ser representada;
c) Documento oficialde identificação (cam foto) válido na forma da lei;
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrata sacialconsolidado em vigor;
b) Documento ofícíalde identificação (com foto) válido na forma da lei;

4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na ínabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser
verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação.
4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório com petente, publicação em Órgão Oficíalou autenticada
pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais.
4.1.4 -- A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital.
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente
na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital,

a) No pratocola do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes da início dos
trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento ofícialde identificação (com foto) válido
do responsávelpela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junta a Comlssãa Permanente de Licitação, durante as trabalhos da sessão, mediante apresentação
de Documento oficialde identificação (com fotos válido do responsávelpela entrega, sendo constado
talato na ata da sessão, ou;
c) No Protocolo Geralda Prefeitura Munictpalde Solonópole, au;
d) Mediante remessa por via postal;
4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatado o
mesmo representante para duas ou mais empresas, ambas serão de$çlê$g!!!çêdêg.

sendo
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para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos
A participação na presente licitação implicará na totalaceitação a todos os termos e integralsujeição
à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.
4.5 + Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as llh30h e/ou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço:
http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes/

«==;;j ;Sol&ãgfl'-' i3Í -m
cipar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edita

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27ç da Lei 8.666/93
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

-'3
ÀtÕMI«ÃO t;ÊIÜÃIÜÊÜfÉ DE UCnAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.21.01-TP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis.
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

5.4 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, consiste de
5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do llcitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao
cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação:
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores,
da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação
5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscale trabalhista, à qualificação econâmíca financeira e
à qualificação técnica

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente regístrado no regístro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser
a sucursal, fílialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da lícitante
ser a sucursal, filialou agência, apresentar o regístro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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funclonamenta no País, e ATO DE REGlsTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atívidade assim o exigir.
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoría, na forma do artigo 18 da Lei ng 5.764/71, em se
tratando de saciedade de cooperativa.
5.4.2.6 Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócio(s)
administradores e/ou titular(es);

5.4.2.4 - DECRETO

S
ORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

loÍ;i8Ílol' llÊl: -m

5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadualou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto
contratual;
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições
previdenciárías;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consalídação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.4S2, de l9 de maio de 1943).
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5.4.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de habilitação
5.4.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências

5.4.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta
será convocada para, no prazo de 5 (cincos dias úteis, após a declaração da vencedor, comprovar a
regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração
pública, quando requerido pelo lícitante, mediante apresentação de justificativa.
5.4.3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de EDayadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial,
emitida em data não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.
5.4.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia
do tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006.

dn editalPnl
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5.4.4 - RELATIVA À QUALiricAÇÃo ECONõMECO-FINANCEIRA:
5.4.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeís do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerradas há mais de 03 jtrês} meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.

A ger\fe {az, a.geme
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5.4.4.2 - Empresas c(ii:igfiíuídas a menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissionalequivalente, devidamente registrado
no Conselho Regionalde Contabilidade.
5.4.4.3 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, poderá ser feita pelo
Sistema Público de Escrituração Digital:- SPED, instituído pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasílda Ministério da Fazenda. (Art. le do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro

5.4.4.4 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do

5.4.4.4.1 - Na ausência da certidão negativa, a lícitante em recuperação judícialdeverá comprovar a
sua viabilidade ecanõmica, mediante documento (certidão ou assemelhada) emitido pela instância
judícíalcompetente; ou concessão do plano de recuperação judicial nas termo do art. 58 da Lei n'
ll.IO1/2005; ou homologação do plano de recuperação, no casa da licítante em recuperação
extrajudicial, nos termas do art. 164, $5', da Lei n' ll.IO1/2005;
S.4.4.4.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação
concedido/homologado, deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econâmico-
fínanceíra
5.4.4.5 - Prova de Capitalmíníma equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
comprovado através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão
não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação ou documento equivalente

de 2018)l

Licitante

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste no quadro de responsáveltécnico pelo menos um
técnico profissíonalde nívelsuperior habilitado.
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade
profisslonalcompetente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.e 413 de
27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante possa/r em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos documentos, profissionais de nível superior devidamente reconhecido pelas
entidades competentes, detentor de no mínimo de OI (um) atestado ou certidão de responsabilidade
técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissionalcompetente, emitido por pessoa
jurídica de direito pública ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionaljis), realizado
obras/serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo
as parcelas de maior relevância, a seguir:
a) Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor,
responsáveltécnico ou prestador de serviços.
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato socialconsolidado ou
contrato sociale todos os aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atualdfretoría, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o respansáveltécníco nãa for sócio e/au diretor da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços
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se no artigo
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacionalde Informações Sociais), para comprovar o vínculo 'L -' tJ
empregatícío do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licítante. l
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissioncaso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo
responsáveltécnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão ínabilitadastécnico, como comprovação de qualificação técnica,

5.4.6.4 - Com base
ISoí;ügfloie
o 43, $ 3e, da Leí n9 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o ! G a

5.4.7 - RELATIVO À CAPACfTAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
5.4.7.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em g ;ffçQ trêtpdoT, demonstrando
que a empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação, segundo as parcelas de maior relevância, a seguir:
a) Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento
5.4.7.2 - Declaração com a indicação do pessoaltécníco adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador
ou por representante legalda empresa;
5.4.7.3 - Ots) profissional(is) responsável(fs) técnicols) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão)
constar(em) na Certídãa de Regístro e Quitação de Pessoa Jurídica da lícitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA, deverájão) ser o(s) detentore(s) da atestado e/ou
certidão de capacidade técnica;
5.4.7.4 - O licítante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s),
detentor(es) do(s) atestada(s) e/au certidão(ões} de capacidade técnica, informando que ols)
mesma(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na
condição de profissíonaltis) responsável(is) técnica(s), acompanhado da Certidão de Registro
quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA.

''1

5.4.8 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
5.4.8.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecida na Lei ng 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, da artigo 7P, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital;
5.4.8.2 - Declaração expressa de integralconcordâncía com os termos deste edital e seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.4.8.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $2e, da Lei
n.g 8.666/93), modelo constante dos Anexos deste edital;
5.4.8.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos ates do
processo.
5.4.8.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
Junta Comercíalda sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da
data da licitação, a fím de conferência das alterações sociais das empresas

.''n

5.4.9 -Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Ofiçialou autenticada
pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.10 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.4.11 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autentícação de todas as faces do documento fica sem validade.
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cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço
5.4.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficialdo Brasil

5.4.14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis
especiais às quais se enquadram e se amparam
5.4.15 + Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatórío,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutorjuramentadoti:
S.4.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a
autenticidade do mesmo através de consulta eletrõnica.
5.4,17 - Casa o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
ínabilitada, apresentar o referido documento constando o termo finalde seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de
ser inabílitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante leva-lo a esta
nstituição para que o mesmo se proceda
5.4.18 - As certidões exigidas apara aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores
a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento
em questão.
5.4.19 - Os lícitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.
5.4.20 - Somente serão aceitou os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação
5.4.20.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.21 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para flm de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máxima de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabílitada.
5.4.22 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata

.;3 S
ocumentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
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6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 - A licítante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser
confeccionada no mínimo em OI duma) via e opciona]mente em arquivo digital, formato.x]s ou .doc,
em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres:

PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ng 2023.03.21.01-TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE ⓑ
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6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS. serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial,
Orçamentais) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a
máquina, impressão, ou a letra de firma, em papeltimbrado, sem emendas, usuras ou entrelinhas.
datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da
Empresa e/ou Engenheiro da licitante.
6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta lícftaçãa;
b) Preço Globalpor quanto a licítante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em
reais em algarismo e por extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d) Prazo de execução dos serviços que será de acordo com o cronograma física-financeiro, contados
a partir da emissão da primeira ordem de serviço;
c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura da responsávellegalda empresa
6.2.Z - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o
preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável,
contendo ainda:

a) Planílha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com
duas casas decimais, sem erros de arredondamentos;
b) Planllha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos
serviços;
c) Memoríalde Cálculo dos Quantitativos;
d) Planílha analítica de encargos sociais;
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas}, de acorda cam
recomendações do TCU -- Tríbunalde Contas da União;
f) Planílha orçamentáría deverá constar a identificação e assinaturas do responsável legal e
engenheiro da licitante.
6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como carreta a Unidade
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipalde Solonópole para o item
6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional(REAL)
mesmo que não contenham a símbolo da moeda(R$)
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da lícitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.
6.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do responsável
legale engenheiro da licítante.
6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveís;
6-3.2 Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçada
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

saber
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6.3.5 - Preço unitário'mEiistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatívelcom
os preços praticados na mercado, conforme a Lei n9 8.666/93 e suas alterações
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçada pela
PMS, estabelecido no Memoriale demais documentos.
6.3.7 - Preços unitários e/au globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Leí das Licitações
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planílha de preços estimados.
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 - DOS PROCEDIMENTOS

7.1 A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licítante(s) que
protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a
representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de
representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram
a participação do processo
7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes 'A" -- Documentos de Habilitação e "B'
Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no día, hora e localdefinídos no
preâmbulo deste Edital
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes
"A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e
Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão acentos outros documentos que não os existentes
nos referidos envelopes.
7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes "A" e "B"
e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum
outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos
envelopes
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -- "B", ficando
a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo
7.5 . Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais,
nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1 - Será inabílitada a lícitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no
envelope "A", ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licítantes
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os
examinem e os rubriquem.
7.7 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-
se sobre o seu acatamento ou não
7.8 Se presentes os prepastos das licítantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará
diretamente a intimação dos ates relacionados com a habilitação e habilitação das licitantes,
fundamentando a sua decisão regístrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes
declararem intenção de interpor recurso, a fím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1 -- Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através do meio de publicação Oficialdo Município, iniciando-se no dia útil
seguinte à publicação a prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das
razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos
atou do processo. O Procedimento ficará será suspenso.
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data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
lícitantes será feita cam a antecedência rníníma de 24 (vinte e quatrc} horas da data marcada, através
do meio de publicação Oficialdo Município, de forma a dar publicidade aos ates do processo
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licítante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no
referido envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos
solicitados no item 6 deste edital
7.í3 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edítalserá motivo
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7. 14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o
Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a lícitante classificada em primeiro
lugar como vencedora desta licitação.
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas
de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da
conformidade com todos os requisitos do Edital.
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do
orçamento da lícitante.
7.18 + Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo;
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em IP (primeiro) lugar, não seja
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os
subitens a seguir:
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a lícitante estar presente para
poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das
propostas de preços.
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de
comparecimento para o uso deste benefício.
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez par cento)
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem
crescente dos preços ofertados
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da
seguinte forma
a) A Mícroempresa - M E au Empresa de Pequeno Porte -- EPP mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame.
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anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
7.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) Verificada a aceftabllidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a
proposta devidamente adequada no prazo máximo e improrrogávelde até 48 horas.
7.19-4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) au Empresas
de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizada
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que
deverá ser registrada em ata.
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Mícraempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) mais bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços Todos os ates
deverão constar da ata dos trabalhos
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2
esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não
podendo-o mais ser ofertado posteriormente.
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitação.
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licítantes à sessão, a(a) Presidente(a) da Comíssãa fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre
a intenção de interpor ou não recurso, a fím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da
Comissão

7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atou
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficialdo Município, iniciando-se no dia útil
seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em leí para a entrega a Comissão das
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos fitos do
processo. O Procedimento ficará será suspenso
7.19.10 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
7.19.1]. - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados.
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões
7.19.13;:'! Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
7.19.15 'A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
7.19.16:, Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

S
ação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
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em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar
às licitantes, prazo de 08 coito) dias úteis para a apresentação de neva documentação ou de outras
propostas
7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
7.19.19 -- Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes 'A" e "B"
que por ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo.

%:..e S
cítantes forem ínabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
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8 - OA ADJUOICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram
8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e
a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro
lugar são da competência do Secretário(a) M unícipalde Secretaria de INFRAESTRUTURA.
8.3 - O Secretário(a) Municipal de Secretaria de INFRAESTRUTURA, se reserva a direito de não
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito.

'3

9 - DO CONTRATO
9.1 - O Município de Solonópole, através da Secretaria de Infraestrutura, e a licitante vencedora desta
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este
fim expedida pela Prefeitura Municipalsob pena de decair do direito à contratação.
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrânico
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
9.2 - A recusa injusta da licítante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra au serviço
constante de sua proposta de preços.
9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
M unicipalde Solonópole especialmente designado.
9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipalde Solonópole anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábílpara a adoção das medidas convenientes.
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no locala ser prestado
o serviço, para representa-lo na execução do contrato.
9.4.]1:- fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir
da data da assinatura da Ordem de Serviço.
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao
licitante vencedor se dará através de publicação em jornalde grande circulação ou correspondência
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrâníco válido a ser fornecido pelo
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fornecido
9.8 - O contrato terá vigência e execução de acordo com o cronograma físico-financeiro, contados da
assinatura da ordem de serviço.
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo
Secretário(a) M unicipalde Secretaria de Infraestrutura.
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
9.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente.
9.10.2 .:;Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou

9.10.5 - Alteração socíalou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
9.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Prefeitura Municipal;
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidas pela Prefeitura, decorrentes
de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.
9.12 - É facultada à Prefeitura Munícipalde Solonópole, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licítantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
9.13- A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los.

l:'::='=..? ISoí&&8floie (ili) -m
ntos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo
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10 - DOS ACRÉSCIMOS E/au SUPRESSÕES AO CONTRATO
10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor ínícialdo
contrata, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta par cento), mantendo-se as
demais condições da contrata nos termos do art. 65, parágrafo le, da Leí ng 8.666/93
I0.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item lO.l.

ii- DO PAGAMENTO. DO REAJUSTAMENTO E KEEQUiLíBniO ECONõMÉCO-FINANCEIRO
ll.l- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização das serviços, em até 30 (trinta) dias do
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em
conformidade com projeto básico.
11.2 - O valor do presente Contrato nãa será objeta de reajuste antes de decorrido OI {um) ano da
sua assinatura, circunstância na qualas faturas serão reajustadas com base na variação do índice
nacionalda construção cíviljINCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlío Varias - FGV.
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada talsituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial
do contrato, na forma da artigo 65, 11, "d" da Leí Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.
].1.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

11.3 - KEEQUILÍB

S
OMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

of;Ü8fl'-' aÊ' l;:

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, na seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente:'n

:FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROAÓRGÃO
ORÇAMENTÁRIA

07 0701 15 452 0025 1.021

ELEMENTO
FONTE

DE DESPESAS

1500000000
4.4.90.51.00

1701000000

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de
OS (cinco) dias úteis contados da intimação do ato.
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a} Municipal de Secretaria de
INFRAESTRUTURA, interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita
pelo representante legalda recorrente, que comprovará sua condição como tal
13.3 ' Os recursos relacionados com a habilitação e ínabílítação da lícítante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comfssãa Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os
nterpostos fora dele.
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licítantes, que poderão impugna-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretário(a)
Municipalde Secretaria de Infraestrutura, que proferirá sua decisão.
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
14.1 1icitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-
lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivojustificado aceito pela PMS, estará
sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de
Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista
no presente Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada,
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de
Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qualestará impedida de contratar com o
M unicípio de Solonópole.
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licitar e contratar com o Município de Solonópole.
14.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMSljià licitante vencedora desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
14.4.1-de 5 (cincos dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 - de lO (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.
14.5- As sa nções de ADVERTEN CIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAQ DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital;
14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM O MU NICÍPIO DE SOLONOPOLE, poderão também ser aplicadas às lícitantes ou aos profissionais
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual
e Municipal

Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
1- Tenham praticadas fitos ilícitos visando a frustrar as objetivas da licitação;

1111- Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de fitos
lícitos praticados.

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
14.8 A declaração de Idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de
Infraestrutura do Município de Solonópole.

S
nte ou Contratada ser reincidente, será declarada como inídõnea para

ofii8ilo-' l11n
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15. CONSULTAS. RESPOSTAS, ADITAMENTO, oiuGÊNCiAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso
de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Leí ng 8.666/93 no prazo de glé g5..íÊlnçel dlê! antes da data fixada
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo
dia útilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
15.1.1. Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não
terá efeito de recurso.
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licítante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
15.1.3. Somente serão aceitas esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatória
quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole,
situada na Rua localizada no Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de
segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às llh30min
].5.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos
15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Solonópole;
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contenda o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício;
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
15.2.4. O pedido, com suas especificações;

⑧A gente faz, a.gente
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15.4. A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Leí Orgânica
do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.
15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
IS.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.6.1. Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licítatório, o (a) Presidente ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/habilitação
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração
sem que talato gere qualquer indenização ao participante.

=.=::..j S
e decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. G Q3
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16- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos ates e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90e, Art. 93g e Art. 96e da Lei Federal
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabüeis.
16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas: instrumentos e demais fontes legais do
Instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideale legaltranscorrer dos ates e ações dos
procedimentos do certame

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação da PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole,
Ceará ou através do telefone (88) 3S18.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30mín às
llh30mín ou pelo e-mail: lícita,solonopole@gmaíl.com.
17.2:- Cópias do edítale anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, situada Rua localizada
na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do portaldo
TCE/CE: https;//lícitacoes.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo administrativo à
disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou índenização, fica assegurado à
autoridade competente
17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado
17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado
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17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

r ISoÍiã8Õoi' l3il-m
entos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o aéB'e'doente

normal

SOLONÓPOLE (CE), 22 DE MARÇO DE 2023

PRESIDENTE DA CPL
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ANEXOS

2023.03.15.00
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1. ÓRGÃO INTERESSADO; SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(s): R$ 341.899,76 (TREZENTOS E QUARENTA E UM Mil
OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REA[S E SETENTA E SEIS CENTAVOS).

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PEDRA TOSCA NA SEDE DO M U NICÍPIO DE SOLONóPOLE/CE, CO NFORM E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO:
6. JUSTIFICATIVA: Necessidade de melhorar a infraestrutura viária do município, melhorando o
acesso aos serviços públicos com maior agilidade melhorando as condições de vida da população
beneficiada

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Contratante.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de acordo com a cronograma físíco-
financeiro, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termas do artigo 57, da Lei Federalne 8.666/93.
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos
serviços, em até 30 {TRINTA) DIAS após a emíssãa da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada

''n

lv DOS PnEç9s OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

lO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam díreta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que
não estejam nestes documentos;
ll.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.
12.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO; O valor do Contrato não será objeto
de reajuste antes de decorrido 01 (um) ana da sua assinatura, circunstância na qualas futuras serão
reajustadas com base na variação do índice nacionalda construção civil(INCC - Coluna 35} divulgada
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000. 'R
CNPJ: Q7.733.256/0001-57 1 Fine; (88) 3518 }387 1 www.solonopole.co.gov.brCuido

ÓRGÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁREA

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAM
A/P-A/NljDO PROJ ETO-

ATIVIDADE
FONTE

ELEMENTO
DE DESPESAS

VALOR
ESTIMADO

07 0701 15 452 0025 1.021
1500000000
1701000000

4.4.90.51.00 R$ 341.899.76
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13. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo,
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da
Lei Federal n.g 8.666/93, alterada e consolidada

2Cp 6

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o lícitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.
15.C) licltante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígualperíodo, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo
M unicípio de Solonópole.
16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licítante à aplicação das penalidades previstas.
17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Leí n.g 8.666/93
18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura, admitindo-se,
porém, a prorrogação nos termas do artlga 57, da Lei Federaln9 8.666/93
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS au celebrada o competente termo de contrato.
20.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art.
58, incisa ill, c/c art. 67 da Lei Federal n' 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da
execução dos serviços caberá a Secretaria de Infraestrutura.

VI :DAS QBBICACÕES

21.DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificadas, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.
22.DA CONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições
a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação
nominaldos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica
b) Executar os serviços através de pessoas ídâneas, assumindo tatalresponsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.'"\
CNPJ: 07.733.256/0001-57 i Pane: (88) 3518 1387 www.solonopote.ce.gov.br
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a devidamente por quaisquer ates ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus.
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fielobservância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições prevídenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ,
CSLL emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a Inadimplêncía da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalha, previstas na Cansalídação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
m} Prestar as serviços de acordo com o prometo básico de engenharia parte, com as exigências da
fiscalização, aventando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

S
mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenízando-

of;98fl'i' (ãli m

vii- DA QUALiricACÃo TÉCNICA MíNiMA

23.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
23.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia -- CREA, em que conste no quadro de responsáveltécnico pelo menos um
técnico profissionalde nívelsuperior habilitado.
23.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade
profisslonalcompetente deverá portar a visto no CREA/CE na forma da Resolução CC)NFEA n.g 413 de
27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

24.RELATIVA À CAPACITAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL:
24.1 - Apresentar comprovação da licitante possua' em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega dos documentos, profissionais de nívelsuperíor devidamente reconhecido pelas entidades
competentes, detentor de no mínimo de OI (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica,
com o respectivo acervo expedido pela entidade profissionalcompetente, emitido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que cornprovetm) ter a(s) profissional(is), realizado obras/serviços de
engenharia de ca racterístícas técnicas similares as do objeto ora licitada, segundo as parcelas de maior
relevância, a seguir:
a) Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento
24.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor,
responsáveltécnico ou prestador de serviços.
24.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. \
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a) Para sócio, mediaiitE7apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato socialconsolidado ou
contrato sociale todos os aditivos
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e passe da atualdíretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o respansáveltécníco não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada
d) Contratos de prestação de serviços
24.4 - Com base na artigo 43, $ 3e, da Lei n9 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo
empregatíclo do(s) responsáveltis) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante.
24.5 - No caso de duas ou mais lícitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionalcomo
responsáveltécnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serjQ;jDgbjlitgdg$

25.RELATIVO À CAPACITAçÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
25.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) par pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, em demonstrando que a
empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da
presente licitação, segundo as parcelas de maior relevância, a seguir:
a) Pavimentação em Pedra Tosca sem Rejuntamento
25.2 :- Declaração com a indicação do pessoaltécnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador
ou por representante legalda empresa;
25.3 - O(s) profisslanal(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ãa)
constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da lícítante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA, deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado e/ou
certidão de capacidade técnica;
25.4 - O licítante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s),
detentor(es) do(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s)
mesmojs) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na
condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s), acompanhado da CeRídãa de Regístra e
quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regionalde Engenharia e Agronomia - CREA

'1

Vlll DOS QUANTITATIVOS, DOS VALORES ESTIMADOS E DOS SERVIÇOS

26.DOS SERVIÇOS

Ne l g)EscKiÇÃo lg UNTO
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE l

l SOLONÓPOLE/CE (MAPP 1453 - RUA DEP. AIRTON MAIO iSERVIÇO
NOGUEIRA e RUA T)

LOTE OI

QTDE

01

VALOR GLOBAL

R$ 164.670,98

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
Conforme Prometo Básico de engenharia em anexo.

(uiva Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/000t-57 i cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

LOTE 02

Ng l 0ESCREÇA0 UNIA   VALOR GLOBAL

l
PAVIMENTO(PO EM PEDRA TOSCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE (MAPP 4378 RUA ALTO VISTOSO, RUADEP. ISEnviço
ALFREDO BARREIRA FILHO e RUA DE ACESSO A ARENINHA)

01 R$ 177.228.78
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IX - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PB/TR: ROSÉ HELDER NOGUEIRA LANDIM FILHO -- SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA

PELA QUALIFICAÇÃO TECNICA: JARBAS RICCIOPPO SILVA JUNIOR ENGENHEIRO CllVIL CREA 4486/D
PELA VERIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS -- ANÁLISE TÉCNICA E FINANCEIRA:

RONNIKLEI'nON BARBOSA MOREIRA - 017476/04

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 i Fine: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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PAVIMENTAÇÃO DE EM PEDRA TOSCA NO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE

MEMORIAL DESCRITIVA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ORÇAMENTO

MAPA 1453

MAIO/2022
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Anotação de Respansabifidade Técnica - ART
Lei Ro 6.496, de 7 de dezembro de !977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO

NO CE2822Q964755

nsefho Regiona! de engenharia e Agronomia do Cobra
COMPLEMENTAR à
CE202107906S!

't. Resporuáve: Técnico
CLAUDIQ JOSE QUEfROZ BERROS

Título pⓕfissiona!: ENGENHEIRO Civil PÕS.GRADUAÇÃO EM Enfia DE SANEAMENTO BÁSIco E RNP: e604336942

Registro: 32193CE

Empnsa contratada: JOTA BARRAS PROIETOS E ASSESSORIA EIRELI

2. Dados do Contmtc

Registío : OO0038539$ CE

Na:

CEP
Complementa:
Cⓕade:

8al

UF

''\
Conkato: 202105041 Celebrado em: 04/89202{

Valor: RS 450.Q00,00 Tipo de conVatante: Pessoa Jurídica de finito Público

3. Dados da Obn/$eTvtça
OUTROS DIVERSAS RUAS
Complemento:
Cidade: Satonópot
Data de :vício: a4/0S/2021

No: S/N
BaiíTO: CEN'TRO

UF: CE CEP: 63620000

B4/05#2022 Caardeíndas Geográ6cas: .5.72SS85, -39.80S786

t- tnaiiaaae: latmesu'urra

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLCNaPOLE

Revisão de {éi

CPF/CNPJ: 07.733.256/QOOI.S7

4. Aiiüdade Técnica

}4:- Haboíaçào
8D - Prometo > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4:2.1.4
EM PEDRA PARA VHS UR8P@AS

#34.6.1,2 - RURAL

8G eto ) OBRAS HIDRÃUÍ.tCÀS E RECURSOS HÍDRICOS > SIS'RENAS DE DRE! AGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAM:M PARA OBRAS CIWS > #5.3.1.8 + SARJETA
80 - Pmyeto > MECÂNICA > 'ílRANSPORTADOReS E ELEVADORES > DE TRANSPORTADORES E
ELEVADORES > #16,6.1.8 - PLATAFORMA ELEVATÓRIA

3S - Etabcmaçãa de oçamenⓕ > 'i'RAiQSPORTES > INFRAESTRUTURA. URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
35 - E:abomçào de oíçêmeato > GEODÉSIA > CEORREFERENCIAMEl\n'O > DE
G=ORREFEREtqCIAMENTO > #34.6.12 - RURAL

35 + Eiaboação de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE

#3.3.1.8 - SARJETA
35 - Elaboração de orçameMo > MECÂNICA > TRANSPORTADORES E ELEVADORES > DE
TRPLNSPORTADORES E ELEVADORES > #16.6.1.8 - PLiÇÍAFORMA :LEVATÓRÍA

#34.6.t.l - URBANO

Quantidade Unidade

1) ELAS. De PROJ E ORÇ PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÕPOLaCE. 2) ELAS- DE PLANA
G:ORREFERENCtADA

5. Obsewações

Após a eondusãe das atíüdades !écí\ã pmjissiaaaldeve pEoeedw a baixa desta ART

/

6. Declarações
Declan que estou cumoííada as ⑤gfas de acessibilidade previstas rns nomes técíticas da ABNT. n8 regi açao especíãca e no decreic
29a/2004.

7. Entidade de Classe
NENHUhiH - NÃ0 0PTANTE

⑧
ve4f5çada em; httpsJ/cma-çe.si:ac-com.brípubilnf, eom 8 ctnvB: Y7B36

Ir7}pfBsn en: 13/04nC22 à$ 10:28:24 Poc . b: 181.222.13g.149

Te!: {85) 345$S6C0 Fax: {8$} 3453-S8a4
aRfA:CE
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ÁREA CE ART OBRA / SERVIÇO

PREFEITURA MUNtCPA. DE SOtONO?OLE

Conselho Regionalde Engen#nóa e Aglefüomia do Ceatá

CE20220964755

OMFLEMENTAR à
CE20210790651

B. Assinaturas 'F

Local

de
deÜ

d8

A fliRT é gélida semente quando quitado. mediaaie apennníaçõo do compíovante do pagamento ou coar

9. informaçõe

10. Vaia'
'õiü; da ÂRT:

ite do área

ÍmOrBsso ea: 13/e4j2022 à$ 10:28:24 pat: . il: 181-222.{39.149

ÁREA-CE
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JOTA BAR ROS

Sumário
!. MEMORIAL DESCRITIVO

EI. ESPECiFiGAÇOES TECN}CAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
{ .l. PLACAS PADRÃO DE OBRA

2. ADMIN}STRAÇAO DA OBRA ----«:

2.1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

3. PAViMENTAÇAa .,.

3.1. LOCAÇÃO.

3,1.1. LOCAÇÃO DE OBRA COM AUXILIO TOPOGfiÁFiCO.....
3.2. PAVIMENTAÇÃO

3.2.1. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO .

3.2.2. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTQ
IACKec,Koo Aoeulnloo}..
3.2.3. BANQUETA/ MEIO FtO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

3.2.4. CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL.

3.2.5. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANtZADA.

Eli. PLAN}LHA ORÇAMENTARIA
ÍV. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

V. MEMORIAL DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS ......

VI. COMPOSIÇÃO DO BDI,

V:l. COMPOSIÇÕES DE PREÇO NÃO TABELADOS .
VIII. ENCARGOS SOCIAIS

IX. PEÇAS GRÁFICAS ,;.
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1. MEMORIAL DESCRITIVO
Serão executados os serviços de Pavimentação em pedra tosca de vias
conforme tabela a seguir

'1

a. ESTUDO TOPOGRÁFICOS

Os estudos tapagráficcs faltam executados de acordo com as Instmções de Serviço para
Estuda Topográfico para Implantação e pavimentação de Rodovias contidas no Manual
de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER

Foi utilizado GPS Geodésico para levantamento planiaitimétrico das seções das vias e
Q software Autodesk Ci\'i13D 2021 para processamento e edição da topografia

b. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO

O Prometo de Pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as Instruções de
Serviço para Projeto de Pavimentação contido no Manual de Sewiçcs para Estudos e
Projetos Rodoviários do DER

C)s sewiços serão executados em uma só etapa, onde primeiramente será feita a
regularização do Sublelto logo após será a execução da pavimento e pedra tosca tosca

O calçamento será executado com pedra tosca proveniente de pedreiras da
região- Todo o material indicado na pavimentação será adquirido e transportado ,.
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O colchão será executado exclusivamente com arisco. Como as vias em questão
possuem tráfego extremamente leve com ausência de veículos pesados o subleito
regularizado é suficiente para daf suporte ao pavimento. não sendo necessária a
substituição de maíeriai nem a adição de materialde base e sub- base

tl. E$PECiF}CAÇÕES TÉCNICAS

a. APRESENTAÇÃO
A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de
PAyIMENTAÇÃG EIH PEDRA TOSCA NO MUNIC}P}O, Assim sendo. deverá ser
admitida como válidas as que forem necessárias à execução dos serviços. observadas
no prometo'3

bf:" ..l.;.?

b. SERVIÇOS
Os sewiços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de
projetos e especificações. que deverão estar em plena concordância com as normas e
recomendações da ABNT e das concessionárias locais, assim como, com o código de
obras, em vigor.

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre

As presentes especi$cações e os projetos;
As normas da ABNT e as presentes especificações;
As normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos fabricantes de
materiais:
As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes;
Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala menores;
Os desenhos com data mais recente e os com datas mais antiga

Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente
necessária uma visita do Construtor ao locanda obra, para que sejam veriõcadas as
reais condições de trabalho.''\

c. DESPESAS
Todas as despesas referentes aos sewiços, materiais, mâo-de-obra, leis

sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da
Construtora executante da obra

111. Administração da Obra
' A Construtora üca obrigada a dar andamento conveniente às obras

mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e eficiente, um
engenheiro residente devidamente credenciado.

a. MATERIAIS
lodos oê materiais a serem empregados na obra deverão ser

comprovadamente de primeia qualidade, sendo respeitadas as especificações e
normativas referentes aos mesmos.

b. MÃO-DE-OBRA @l::c'h
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Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de encargos
serão fornecidas pelo construtor.

c. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura. através do seu

depaRamento competente

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço(em qualquer que sela a
fase de execuçãc> que julgar Imperfeita quanto a qualidade de execução e/ou de
mateüal aplicado Fica. nesse caso. a contratada(Construtcn) abrigada a refazer o
sewiço desaprovado sem que ocorra qualquer ónus adicional para a contratante. Esta
operação será repetida tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços
sejam aprovados peia fiscalização.

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra um livro
de ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o andamento ou
mudanças no prometo ou quaisquer acertos que de algum modo modiãque ou altere a
concepção do píojeto original

d. RESPONSABILIDADE E GARANTIA
A Construtora assumirá integral responsabilidade peia boa execução e

eütciêncla dos serviços que efetuar de acordo com o caderno de encargos. instruções
de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais
danos decorrentes da realização dos trabalhos.

Fica estabelecido que a realização. peia Construtora. de qualquer elemento
ou senão de serviço, implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela, dos
materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados no caderno de encargos
para o elemento ou seção de serviço executado.

e. RECEBIMENTO DAS OBRAS
Quando as obras e sewiços contratados ficarem inteiramente concluídos

de perfeito acordo com o contrato, será lavrado um 'termo de recebimento provisório'
que será assinado por um representante do contratante e pelo construtor.

O termo de recebimento definitivo das obras e sewiços contratados será
lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento prcvlsóHo. se tiverem sido satisfeitas
todas as exigências feitas pela fiscalização

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA

As placas relativas às obras fornecidas pela contratada de acordo com
modelos definidos pelo Governo do Estado do Ceará, devendo ser colocadas e
mantidas durante a execução da obra em locais indicados pela ãscalização

⑧


